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LEI N.O 5.173, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009. '

2Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 7.570,00.

;

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
(Orçamentérias 2009, no Programa 0105- Equipamento e Material Permanente

, na Secretaria
Municipal de Saûde e ANo Social - SMSAS, Recursos vinculados para Saùde - Estado, a

:açâo:
l - projeto: 1678
açâo: Aquisiçâo de equipamentos/coredes 2006-2007 '&  
valor 2009: R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais) ,

Ad. 2.9 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais, com a seguinte classificaçâo orçamentéria: t

i06 SMSAS 
j04 Recursos vinculados para saûde - Uniâo !

10 Saûde '
301 Atençâo bésica .

0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente '
1678 Aquisiçâo de equipamentos/coredes 2006-2007 '

24.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material perman/nte

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O serviré
de recurso o saldo proveniente de rendimentos bancérios do Coredes 2006-2007, no valor de
R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais). è

L

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio '!
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que :
estabelece o j 2.0 do art. 167 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 '

:'de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201Q, no Programa
t0105 - Equlpamento e Material Permanente, na Secretaria Municipal de Saûde - SMS

, tRecursos vinculados para Saûde -  Estado, a açâo:
. EI -  projeto: 1678

açâo: Aquisiçâo de equipamentos/coredes 2006-2007 '
valor 2010: R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais) it

Art. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i
. !GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 3 de (
novembro de 2009. ï
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 1
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LEI N.O 5.173, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009. '

2Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 7.570,00.

;

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
(Orçamentérias 2009, no Programa 0105- Equipamento e Material Permanente

, na Secretaria
Municipal de Saûde e ANo Social - SMSAS, Recursos vinculados para Saùde - Estado, a

:açâo:
l - projeto: 1678
açâo: Aquisiçâo de equipamentos/coredes 2006-2007 '&  
valor 2009: R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais) ,

Ad. 2.9 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais, com a seguinte classificaçâo orçamentéria: t
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1678 Aquisiçâo de equipamentos/coredes 2006-2007 '
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Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O serviré
de recurso o saldo proveniente de rendimentos bancérios do Coredes 2006-2007, no valor de
R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais). è
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Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercicio '!
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que :
estabelece o j 2.0 do art. 167 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 '

:'de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201Q, no Programa
t0105 - Equlpamento e Material Permanente, na Secretaria Municipal de Saûde - SMS

, tRecursos vinculados para Saûde -  Estado, a açâo:
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LEI N.° 5.173, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acéo na LDO 2009 e abrir crédito
especial no valor de R$ 757000.

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentan'as 2009, no Programa 0105 — Equipamento e Material Permanente, na Secretaria
Municipal de Sande e Acao Social — SMSAS, Recursos vinculados para Sande — Estado, a
acao:

l - projeto: 1678
acao: Aquisicao de equipamentos/Coredes 2006-2007
valor 2009: R$ 7,570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais)

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 7570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais, com a seguinte classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
04 Recursos vinculados para saude — Uniao
10 Saude
301 Atencao bésica
0105 Aquisicao de equipamento e material perrnanente
1678 Aquisicao de equipamentos/Coredes 2006-2007
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira
de recurso o saldo proveniente de rendimentos bancérios do Coredes 2006-2007, no valor de
R$ 7570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais).

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prOximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 § 2.° do art. 167 da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17
de marco de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orqamentarias — LDO 2010, no Programa
0105 — Equipamento e Material Permanente, na Secretaria Municipal de Saude — SMS,
Recursos vinculados para Sal’Jde — Estado, a acao:

I — projeto: 1678
3950: Aquisicao de equipamentos/Coredes 2006—2007
valor 2010: R$ 7570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais)

Art. 5.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
novembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZAD O V RA,

ERENI MA ZULCZEWSKI,
Secretaria-Gera .
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